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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria-SEI nº 44, de 19 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de com-

petência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando sua designação através da Portaria-SEI nº 2852, de 13 de 

dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1454, de 14 de dezembro de 2022, resolve:  

Art. 1º Definir as áreas que necessitam de colaboradores da categoria dos Assistentes Administrativos 

Essenciais à Assistência: 

I. Unidade de Ambulatório (UAMB) 

II. Unidade de Contratualização e Processamento da Informação Assistencial / Núcleo Interno de 

Regulação (UCPIA/NIR) 

III. Unidade de Clínica Médica (UCM) 

Art. 2º Essa definição é válida por período temporário, até a conclusão do processo licitatório de contra-

tação de empresa terceirizada para Apoio Administrativo no HU-Unifap. 

Art. 3º Esta portaria tem efeitos retroativos a 26 de setembro de 2022 para a UAMB e UCPIA/NIR, e a 

28 de setembro de 2022 para a UCM.  

  

Rogério Luiz Scapini 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 45, de 19 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de com-

petência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, considerando sua designação através da Portaria-SEI nº 2852, de 13 de 

dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1454, de 14 de dezembro de 2022, e 

Considerando o Processo nº 23872.001352/2022-32; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo para operacionalização de atividades Gestoras no Sistema Integrado 

de Administração Financeira - SIAFI do HU-Unifap/Filial Ebserh. 

I. Conformista de Registro de Gestão Titular: Luís Antônio Miranda Rabelo - matrícula siape: 206**** 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rogério Luiz Scapini 


